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REQUERIMENTO Nº 083/2015

Moção  de  repúdio  à  Rede  Globo  pela
exibição da telenovela Babilônia.

Senhor Presidente,

O Vereador que este subscreve, nos termos do artigo 161 do Regimento
Interno,

REQUER

a Vossa Excelência,  ouvido o Plenário,  que  seja enviado ofício à Rede
Globo, na pessoa da Diretora-Geral da novela Babilônia, senhora Maria de Médicis, pela
exibição da novela Babilônia. 

Mesmo com a modernidade e avanços nos costumes e hábitos deste novo
modelo da sociedade em aceitar as opções individuais de cada cidadão, a exibição em
horário nobre da televisão brasileira da telenovela Babilônia, onde cenas de sexo são
exibidas inadequadamente para o horário e faixa etária, assim como outras anteriormente
exibidas pela Rede Globo, têm clara intenção de afrontar os cristãos em suas convicções e
princípios, querendo impôr formas para quase toda a sociedade brasileira de um modismo
denominado por eles de ‘outra forma de amar’, contrariando nossos costumes, usos e
tradições.

Por estas razões, o povo cristão de Toledo através desta Câmara manifesta
suas indignações e repudia a exibição da referida telenovela, construída na nossa opinião,
para desviar os ensinamentos dentro dos princípios da Sagrada Escritura, conforme o
conceito lógico de criação, caracteriza desrespeito a verdadeira formação familiar cristã,
mesmo porque o próprio nome Babilônia, tem seu significado explícito no dicionário Aurélio
como pessoa endemoninhado, possesso, fanático ou louco.

Entende-se que os legisladores têm também o dever de representar essa
que ainda é a grande parte da população do nosso país, a instituição chamada família.

SALA DAS SESSÕES, 31 de março de 2015.

REINALDO ROCHA
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